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DECRETO Nº 13.776, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024.

Altera  o  Decreto nº  13.634, de 27 de
maio de 2024, que estabelece as áreas
indicadas  no  Anexo  como  sendo  as
áreas atingidas pelas enchentes de maio
de 2024..

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município, e atendendo solicitação contida no expediente nº 15871/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Anexo do Decreto nº 13.634, de 27 de maio de 2024,
passando a vigorar o Anexo que integra o presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 04 DE OUTUBRO DE 2024.

MARCELO  CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO N° 13.777, DE 7 DE OUTUBRO DE 2024.

Regulamenta a Lei n° 11.663, de
19 de dezembro de 2023, para a
realização do evento “Semana do
Servidor”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, com amparo no art. 54, VIII, da Lei Orgânica do Município, em
conformidade com o art. 2° da Lei n° 11.663, de 19 de dezembro de 2023 e atendendo
solicitação contida no expediente nº 33304/2024, que organiza o Evento abaixo descrito:

EVENTO DATA /
PERÍODO

LOCAL PROMOÇÃO

Semana do Servidor
21 a 29 de
outubro de

2024

Centro Esportivo
Municipal Mário
Lampert, CTG

Tropilha Farrapa,
Secretarias e

Univates

Prefeitura Municipal de
Lajeado

DECRETA:

Art. 1° Fica a Secretaria de  Administração autorizada a pagar as seguintes
despesas do Evento “Semana do Servidor”:

Aquisição de acessórios para decoração                           R$   1.000,00 
Confecção de banners     R$    2.000,00
Aquisição de gêneros alimentícios                                             R$   1.000,00
Aquisição de baralhos de cartas                                     R$   1.000,00
Aquisição de medalhas e troféus                                              R$   5.000,00
Aquisição de placas de homenagem                                    R$   2.000,00
Impressão de certificados                                                        R$      500,00
Locação de Q30, iluminação e sonorização                                R$   5.000,00
Contratação de arbitragem                                                    R$  18.000,00
Contratação de brigadistas                                                     R$   2.000,00
Contratação de apresentação artística                                     R$  40.000,00
Locação de salão                                                                    R$     500,00

TOTAL ESTIMADO                R$  78.000,00

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão atendidas
pelas seguintes dotações orçamentárias:

05.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2091 Fundo Municipal da Qualidade
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.31 PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, 
CIENTIFICAS,DESPORTIVAS E OUTRAS
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA
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3.3.90.39 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
Art. 3º Fica desde já autorizada a transferência da data do evento caso as

condições climáticas sejam desfavoráveis, em caso fortuito ou por força maior. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO,  7 DE OUTUBRO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 33.240, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024

             

AUTORIZA o retorno às atividades do servidor
estável CARLOS EDUARDO ABREU.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o § 3° do artigo 158 da Lei

Complementar  n.°  001/2016,  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo  digital n.º

22946/2024, e,

CONSIDERANDO a solicitação de retorno às atividades, do servidor abaixo

nominado, após afastamento por motivo de licença para tratar de interesse particular,

conforme portaria n.° 32.189, de 04 de janeiro de 2024;

RESOLVE:

Autorizar o retorno às atividades do servidor estável  CARLOS EDUARDO

ABREU, matrícula 6129, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículo

Pesado, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de outubro de 2024.

 

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 33.241, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024.

Processo n.º 16075/2024

OBJETO: instauração de Sindicância Investigatória para apurar a responsabilidade pelo

acidente de trânsito envolvendo o veículo Ford Ka, placa IZN7J24, ocorrido em 23 de

abril de 2024, e designação dos servidores efetivos  ROSA HELENA BECKER DELWING,

matrícula 7192, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração;

ARCELINO CARLOS MADKE, matrícula 8663, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Fiscal de Trânsito e dos Serviços de Transporte Urbano; EDITH ESTER ZAGO DE MELLO,

matrícula 8897, ocupante do cargo de provimento efetivo de Bióloga; MÁRCIA CECILIA

KILIAN,  matrícula  5542,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Enfermeira,  e

TIAGO  DE  PAOLI,  matrícula  15276,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Operador de Máquina Pesada, para formarem a Comissão Processante.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 218 da Lei  Complementar  n.°  001,  de 23 de março de

2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 30 (trinta) dias

MARCELO CAUMO, 
Prefeito.

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 33.243, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024

             

RETIFICA  as  portarias  n.°  32.832/2024  e
33.204/2024,  que  concederam licença-prêmio
às servidoras  estáveis  NICELA  WENDT  e
MARIANGELA PETTER.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no protocolo digital n.°

34625/2024, e,

CONSIDERANDO a constatação de equívoco nos períodos de protelação da

Licença-prêmio das servidoras abaixo nominadas;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio

de 2020;

CONSIDERANDO que as servidoras incorreram em situações previstas no

art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, e, em razão disso, e atendendo ao disposto

nas  Leis  supracitadas,  tiveram  a  contagem  do  tempo  para  o  período  aquisitivo  do

quinquênio protelada;

RESOLVE:

Retificar as portarias n.° 32.832, de 10 de junho de 2024 e 33.204, de 16

de setembro de 2024,  que  concederam licença-prêmio  às servidoras  estáveis abaixo

nominadas, fazendo  constar a  nova  data  de  vencimento  do  período  aquisitivo  do

quinquênio, conforme abaixo.

Nome e Matrícula Cargo Protelado para

NICELA WENDT - 6277 Assistente Social 10/10/2023

MARIANGELA PETTER - 7291 Monitor de Creche 27/05/2024

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 03 de outubro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
rjas
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 182-04/2024 
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 101-04/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32451/2024
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
CONTRATADA: COOPERATIVA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO TEUTÔNIA - CERTEL
OBJETO: A contratação de serviços para restabelecer e executar a nova rede de baixa
tensão  nos  Bairros  Carneiros  e  Bairro  Olarias  no  município  de  Lajeado-RS,  incluindo
material e mão de obra. 
VALOR: R$ 317.690,58

TERMO DE COOPERAÇÃO - ESTÁGIOS - Nº 001-04/2024
INSTRUÇÃO NORMATIVA CAGE N° 06
LEI N° 11.788/2008
VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) MESES
ÓRGÃO: SUPERINTENDÊNCIA DOS SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS
OBJETO: A cedência de estagiários do Município de Lajeado, regularmente matriculados
em instituição de ensino para a realização de estágio no Presídio Estadual de Lajeado,
conforme condições fixadas e de acordo com o plano de trabalho, que é parte integrante
do presente instrumento. Serão cedidos estagiários para o seguinte órgão:

Item Órgão Nº Máximo de Estagiários

1 Presídio Estadual de Lajeado Até 01

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 183-
04/2024
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA 24-04/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2024/23046
CONTRATADA: CONSTRUTORA MARCEL EIRELI
OBJETO: Ampliação das estruturas do Canil Municipal de Lajeado/RS, incluindo material e
mão de obra, conforme segue:

Item Descrição
Valor da

Mão de Obra
Valor
Total

01

Contratação de empresa, incluindo material
e  mão  de  obra,  para  ampliação  do  Canil
Municipal de Lajeado/RS, conforme Planilha
Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro
Memorial Descritivo e Projetos.

R$ 32.320,10 R$ 140.171,89

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 009-02/2022*4 - QUARTO TERMO ADITIVO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02-04/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14781/2024,
CREDENCIADA:  FUNDAÇÃO VALE  DO TAQUARI  DE  EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL – FUVATES. 
OBJETO:  O  objeto  é  a  prestação  de  serviços  ambulatoriais,  assistenciais  e  exames,
procedimentos e consultas especializadas de média complexidade para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde. 
ATUALIZA  os  valores  da  tabela  de  serviços  ambulatoriais,  assistenciais  e  exames,
procedimentos e consultas especializadas, sendo que com a atualização dos valores, o
montante mensal a ser pago passou a ser de R$103.046,97.
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS Nº 181-04/2024
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 102-04/2024
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N° 2024/26780
CONTRATADA: EMPRESA BENTO GONÇALVES DE TRANSPORTES LTDA
OBJETO:  Fornecimento,  sob  demanda,  de  vale-transporte  para  os  agentes  públicos
municipais do Município de Lajeado/RS,  de acordo com o que segue:

Item Descrição Quantidade
Estimada Anual

Valor
Unitário*

Valor Estimado
Anual

01

Linha Estrela - Serafina 
Corrêa
(via Encantado/Guaporé)
*Localidade: Encantado
*Fora da Estação 
Rodoviária

até 5280 passagens R$ 12,10 R$ 63.888,00

02

Linha Estrela - Serafina 
Corrêa
(via Encantado/Guaporé)
*Localidade: Arroio do 
Meio
*Fora da Estação 
Rodoviária

até 1056 passagens R$ 8,40 R$ 8.870,40

03

Linha Estrela - Serafina 
Corrêa
(via Encantado/Guaporé)
*Localidade: São 
Caetano
*Fora da Estação 
Rodoviária

até 1056 passagens R$ 8,40 R$ 8.870,40

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 81.628,80

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 016-02/2022*3 - TERCEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO Nº 09-04/2020
PROTOCOLO DIGITAL N° 2024/32620
CREDENCIADA: BANCO DAYCOVAL S.A.
OBJETO: oferta/concessão empréstimo/crédito consignado em folha de pagamento aos
servidores públicos municipais, ativos, ocupantes de cargos em comissão, detentores de
mandato eletivo, inativos pagos pelo Município, inativos e pensionistas do MUNICÍPIO e
do  FUNDO  PRÓPRIO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL,  exclusivamente  através  da
Plataforma/Sistema de gestão e operacionalização de solução completa para o controle
eletrônico  de  margem  consignável,  através  de  contratos  de  mútuo/financiamento
firmados com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CREDENCIADA e mediante  pagamento via
desconto em folha de pagamento dos servidores.
ADITIVO: A partir de 07/12/2024, fica RENOVADO, por mais 36 (trinta e seis) meses, o
presente Termo de Credenciamento.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162-04/2024. 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 31/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12205/2024
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
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DETENTORA: LR GEOMEMBRANAS LTDA.
OBJETO: O registro de preços para aquisição e instalação, sob demanda, de 
geomembrana no Aterro Sanitário do município de Lajeado-RS, de acordo com o que 
segue:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT
.

VALOR UN. VALOR TOTAL

1 Geomembrana PEAD 
(polietileno de alta 
densidade), de 2,0mm lisa
- Marca Neoplastic

M² 25.000 R$ 30,20 R$ 755.000,00 

2 Geomembrana PEAD 
(polietileno de alta 
densidade), de 1,5mm lisa
- Marca Neoplastic

M² 7.500 R$ 22,80 R$ 171.000,00  

3 Manta geotêxtil PP não 
tecido 25k n/m - 
Gramatura 130 g/m², 
ABNT NBR 16757-1 DE 
12/2021 - Marca Ober

M² 6.400 R$ 4,30 R$ 27.520,00 

4 Instalação e deslocamento HR 38.900 R$ 1,50 R$ 58.350,00

TOTAL R$ 1.011.870,00

CONTRATO Nº 185-03/2023*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24-07/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23761/2024
CONTRATADA: F B SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de telecomunicações para fornecimento de infraestrutura 
de comunicação, por meio de fibra óptica com fornecimento dos materiais e suporte 
técnico por empresa especializada.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 01.10.2024.
VALOR: R$404.028,00

CONTRATO Nº 191-03/2023*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONCORRÊNCIA DA FORMA ELETRÔNICA N° 09/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33030/2024
CONTRATADA: PSM SERVIÇOS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA
OBJETO: Ampliação do ginásio de esportes do bairro moinhos d’água, incluindo material 
e mão de obra.
PRORROGADA por 12 (doze) meses a vigência para execução da obra, a contar de 
05.10.2024.

CONTRATO Nº 200-03/2023*4 - TERCEIRO TERMO ADITIVO - Republicação
CONCORRÊNCIA 03-03/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8383/2023
CONTRATADA: TOMCZAK INDÚSTRIA DE ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI
OBJETO: Conversão do saldo da Ata de Registro de Preços n° 095-02/2022, firmada a
partir  da Concorrência 03-03/2022, constante  no Processo Licitatório  n° 14050/2022,
objetivando a construção de abrigos de paradas de ônibus, incluindo material e mão de
obra.
ALTERA o valor das paradas de ônibus para este contrato cujo objeto é a construção de
abrigos para paradas de ônibus, incluindo material e mão de obra. Portanto, as unidades
remanescentes terão os seguintes valores:
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Especificação Mínima Quant. Un.
Valor Total

Unitário

Valor Unitário 
da Mão de

Obra

Abrigo  de  parada  de  ônibus  nº  1,
fechada  com  vidro  -  Incluindo  o
material  e  mão  de  obra  para
instalação  elétrica  com  4  luminárias
LED  48w  e  pintura  esmalte  brilho
s/esquadrias  ferro  2  demãos,
conforme  planilha  de  orçamento  e
projeto.

1 Un. R$ 85.039,17 R$ 9.588,40

Abrigo  de  parada  de  ônibus  nº  2,
fechada  com  vidro  -  Incluindo  o
material  e  mão  de  obra  para
instalação  elétrica  com  4  luminárias
LED  48w  e  pintura  esmalte  brilho
s/esquadrias  ferro  2  demãos,
conforme  planilha  de  orçamento  e
projeto.

1 Un. R$ 89.134,64 R$ 8.857,72

TERMO DE DOAÇÃO Nº 004-04/2024
FUNDAMENTO LEGAL NO ARTIGO 76, CAPUT, C/C A ALÍNEA “A”, DE SEU INCISO II, DA
LEI 14.133/2021
Processo de Doação n° 2024/30958
DONATÁRIO: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
OBJETOS DA DOAÇÃO: 

Item Tombo Descrição do Bem Valor*

01
Sem

Tombo

CONJUNTO  DE  COMBATE  A  INCÊNDIO  -
Conjunto  pick-up,  com  tanque  em  polietileno,
rotomoldado,  CCP-TR600,  versão  com  partida
elétrica, GUARANY.

R$ 38.350,00

02 122207 MOTOSSERRA  -  Mini  motosserra  cortador  de
galhos 100mm 18v LXT DUC101Z01.

R$ 1.446,80

03 122208 SOPRADOR  DE  FOLHAS  -  DUB  362Z  6
velocidades, 36v MAKITA.

R$ 990,00

04 122209 MOTOSSERRA - DUC254Z 18V MAKITA R$ 1.997,85

05 122210 MOTOSSERRA - DUC254Z 18V MAKITA R$ 2.169,79

06 122205 CARREGADOR DE BATERIA - R.18V DC18RD-220 R$ 799,00

07 122206
CARREGADOR  DE  BATERIA  -  18V  DC18SE
AUTOM

R$ 799,00

08
Sem

Tombo
BATERIA - BL1860B 6.0AH LXT 18V R$ 849,00

09
Sem

Tombo
BATERIA - BL1860B 6.0AH LXT 18V R$ 849,00

10 Sem BATERIA - BL1860B 6.0AH LXT 18V R$ 849,00
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Tombo

11 Sem
Tombo

BATERIA - BL1860B 6.0AH LXT 18V R$ 849,00

* Conforme notas de empenho.

CONTRATO Nº 160-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
LOCADOR: VILSON HILLESHEIM
IMOBILIÁRIA: IMOBILIÁRIA VERSATTI EIRELI
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 085-04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16845/2024
OBJETO: A locação de imóvel localizado na Rua Osvaldo Cruz, n° 79, Bairro Americano,
Lajeado-RS, matriculado no Registro de Imóveis sob o nº 9678 para alocar os serviços do
CREAS do município. 
ALTERA a forma de pagamento do IPTU e do Seguro Contra Incêndio, passando a ser em
parcela única. 

CONTRATO Nº 132-03/2019*6 - SEXTO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 63-03/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVo Nº 18743/2024 e apenso
LOCADOR: MITRA DIOCESANA DE SANTA CRUZ DO SUL – Comunidade Católica Nossa
Senhora de Caravágio do Bairro Campestre
OBJETO: A locação de um prédio comercial em alvenaria, subsolo, com aproximadamente
408,00 m², dividido em salas de aula, refeitório, banheiros, cozinha, depósito, área de
lazer e salas administrativas, situado na rua Paul Harris, 285, Bairro Campestre, Lajeado-
RS, que serve para abrigar as atividades desempenhadas pelo Projeto Vida Campestre
RENOVA por 12 (doze) meses, a contar de 01.08.2024.
REAJUSTA o valor do aluguel para 3.000,00 (três mil reais) mensais, considerando as
conclusões  do  “Laudo  da  Comissão  de  Avaliação  de  Imóvel”  anexado  ao  processo
administrativo nº 25692/2024. 

CONTRATO Nº 179-04/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28753/2024
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 202-04/2024
VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES
CONTRATADA: CONSTRUTORA LG LTDA
OBJETO:  A reforma da casa histórica de construção enxaimel localizada no Parque 
Histórico de Lajeado-RS, por empresa especializada, conforme segue:

Item Descrição Quant. Un.
Vlr. 

M. Obra
Valor Total

01

A  reforma da  casa  histórica  de
construção  enxaimel  no  parque
Histórico  de  Lajeado,  conforme
detalhado  no  Memorial
Descritivo,  incluindo  serviços de
retirada  e  reaproveitamento  de
materiais,  demolição  parcial  e
reconstrução  de  elementos  da
edificação,  de  acordo  com  as
condições,  quantidades  e
exigências  especificadas  no
Termo de Referência. 

1 un. R$ 35.805,22 R$ 78.977,17
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EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 13.019/2014 – TERMO DE FOMENTO N.º 043-
04/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO:2024/15803 - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL:CÂMARA  DE  DIRIGENTES  LOJISTAS  DE  LAJEADO  -  CDL   -  CNPJ
nº:91.166.801/0001-87  –  PROJETO/ATIVIDADE:“Lajeado  Brilha  2024-  Espetáculo  de
Natal + Cortejo de Natal”  - UNIDADE GESTORA:Secretaria de Cultura e Turismo -SECEL
- OBJETO:O presente Termo de Fomento tem por objeto estabelecer as condições para a
realização do projeto/atividade denominado “Lajeado Brilha 2024- Espetáculo de Natal +
Cortejo de Natal”, com execução prevista para iniciar no ano de 2024, com prazo de
execução  de  01  (um)  mês,  conforme  plano  de  trabalho  em  anexo  a  este  Termo,
constante  do  processo  administrativo  n.º  2024/15803.INEXIGIBILIDADE   DE
CHAMAMENTO PUBLICO N.º 105-04/2024. – Convênio cadastrado sob número
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